
R a m a J u d i r i a l 
C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a C o n s e j o S u p e ) . Q [ . d g ¡ & J u d ¡ c a t u r a 

República d e C o l o m b i a Dirección E j e c u t i v a S e c c i o n a l d e Administración J u d i c i a l 
C a l i - V a l l e d e l C a u c a 

NOTIFICACION POR AVISO 
S a n t i a g o d e C a l i , 1 9 d e O c t u b r e d e l 2 0 1 7 

A t e n d i e n d o l o d i s p u e s t o e n e l Art ículo 6 8 d e l a L e y 1 4 3 7 d e 2 0 1 1 "Por la cual se expide el 
Código de Procedimiento Administrativo y de lo Contencioso Administrativo", s e p r o c e d e a 
n o t i f i c a r p o r a v i s o a l o s señores G O N Z A L O NICANOR G A L V E Z F U N D O R A Cédula d e 
Extranjería N r o . 2 9 8 . 0 0 8 , J O A Q U I N V I C E N T E G A L L A R D O Cédula d e Extranjería N r o . 
8 4 . 4 3 0 , d e l A c t o A d m i n i s t r a t i v o c o n t e n i d o e n l a Resolución N o . 594 d e l 1 7 d e O c t u b r e d e 
2 0 1 7 , "Por medio de la cual se decreta la prescripción de un proceso de cobro coactivo", 
e m i t i d o p o r l a A b o g a d a E j e c u t o r a d e l G r u p o d e C o b r o C o a c t i v o d e l a Dirección E j e c u t i v a 
S e c c i o n a l d e Administ rac ión J u d i c i a l d e C a l i - V a l l e d e l C a u c a , c u y a p a r t e r e s o l u t i v a : 

" R E S U E L V E 

A R T I C U L O P R I M E R O - Declarar terminado el proceso de cobro coactivo relacionado a 
continuación, por haber operado el fenómeno de la prescripción de conformidad con la parte motiva 
de este proveído: 

N o P R O C E S O 76001-1290-000-2010-00254-00 

O B L I G A D O S G O N Z A L O N I C A N O R G A L V E Z F U N D O R A Cédula de Extranjería Nro. 298.008, 
J O A Q U I N V I C E N T E G A L L A R D O Cédula de Extranjería Nro. 84430 y T R A N S P O R T A D O R A A Z U L 
P L A T E A D A S A Nit. Nro. 890301567 

F E C H A E J E C U T O R I A 22 de Enero de 2010 

F E C H A D E PRESCRIPCIÓN 23 de Enero de 2015 

V A L O R D E L A OBLIGACIÓN $ 2.484.500 Para Cada Uno 

V A L O R D E I N T E R E S E S $ 5.576.846 Para Cada Uno 

V A L O R C O S T A S $ 10.000 Para Cada Uno 

V A L O R T O T A L OBLIGACIÓN $ 8.071.346 Para Cada Uno 

V A L O R R E C A U D O $0 

A R T I C U L O S E G U N D O - Comuniqúese la presente decisión al Juzgado sancionador y al Área 
Financiera de la Dirección Ejecutiva Seccional de Administración Judicial de Cali, para lo de su cargo. 

A R T I C U L O T E R C E R O - Comunicar a los señores G O N Z A L O N I C A N O R G A L V E Z F U N D O R A , 
J O A Q U I N V I C E N T E G A L L A R D O y T R A N S P O R T A D O R A A Z U L P L A T E A D A una vez cumplido lo 
ordenado en la presente Resolución, archivar el expediente. 

ARTÍCULO C U A R T O - La presente resolución rige a partir de la/echa de su expedición. 

NOTIFÍQUESE Y CÚMPEA} 
NJ 

M A R L E N Y I S E L A V A ^ O N Z A P , 
Abogada Ejecutora " 

P a l a c i o d e J u s t i c i a " P e d r o E l i a s S e r r a n o Abadía" C a r r e r a 1 0 N o . 1 2 - 1 5 P i s o 1 7 
w w w . r a m a j u d i c i a l . g o v . c o 
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R a m a J u d i c i a l 
C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a 

República d e C o l o m b i a 
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R E S O L U C I Ó N N° 594 

"Por medio de la cua l s e decreta la prescripción de un p r o c e s o de cobro coac t ivo" 

C a l i , 1 7 d e O c t u b r e d e l 2 0 1 7 E x p e d i e n t e N o 7 6 0 0 1 - 1 2 9 0 - 0 0 0 - 2 0 1 0 - 0 0 2 5 4 - 0 0 

L a A b o g a d a E j e c u t o r a d e l a Dirección E j e c u t i v a S e c c i o n a l d e Admin is t rac ión J u d i c i a l d e l V a l l e d e l 
C a u c a , e n e j e r c i c i o d e l p o d e r o t o r g a d o p o r l a D i r e c t o r a E j e c u t i v a d e Admin is t rac ión J u d i c i a l y e n u s o d e 
s u s f a c u l t a d e s l e g a l e s y r e g l a m e n t a r i a s , e s p e c i a l m e n t e l a s C o n f e r i d a s m e d i a n t e l o s A c u e r d o s P S A A 0 7 -
3 9 2 7 d e l 1 5 d e f e b r e r o d e 2 0 0 7 y P S A A - 1 0 6 9 7 9 d e 2 0 1 0 , p r o f e r i d o s p o r l a S a l a A d m i n i s t r a t i v a d e l 
C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a y , 

Q u e l a Dirección E j e c u t i v a d e Adminis t rac ión J u d i c i a l y s u s s e c c i o n a l e s están f a c u l t a d a s e x p r e s a m e n t e 
p o r e l Art ículo 1 3 6 d e l a L e y 6 a d e 1 9 9 2 , Art ículo 5 d e l a L e y 1 0 6 6 d e 2 0 0 6 , A c u e r d o 8 7 5 d e 2 0 0 0 , y l o s 
a c u e r d o s P S A A 0 7 - 3 9 2 7 d e l 1 5 d e f e b r e r o d e 2 0 0 7 , 6 9 7 9 d e 2 0 1 0 y n o r m a s c o n c o r d a n t e s , p a r a t r a m i t a r 
e l c o b r o c o a c t i v o d e l a s p r o v i d e n c i a s q u e i m p o n e n m u l t a s a f a v o r d e l a Nación - R a m a J u d i c i a l . 

Q u e l a l e y d e s a n e a m i e n t o c o n t a b l e inició e l 2 4 d e d i c i e m b r e d e 2 0 0 1 , a e f e c t o s d e g a r a n t i z a r l a 
c o n s i s t e n c i a d e l o s r e g i s t r o s y l a v e r a c i d a d d e l a s c i f r a s c o n s o l i d a d a s , l a R a m a J u d i c i a l cont inúa d a n d o 
c u m p l i m i e n t o a l o s P r i n c i p i o s d e C o n t a b i l i d a d y demás n o r m a s e x p e d i d a s p o r l a Contaduría G e n e r a l d e 
l a Nación, e n l a identi f icación, evaluación y r e g i s t r o d e o p e r a c i o n e s a n i v e l d e d o c u m e n t o s f u e n t e y l a 
preparación y revelación e n l o s e s t a d o s f i n a n c i e r o s , c o n e l f i n d e g a r a n t i z a r l a c o n f i a b i l i d a d d e l o s 
E s t a d o s C o n t a b l e s , e n c o n c o r d a n c i a c o n l a adopción d e m e c a n i s m o s d e c o n t r o l y s e g u i m i e n t o p a r a d a r 
c o n t i n u i d a d a l a depurac ión c o n t a b l e . 

Q u e e l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a , e n v i r t u d d e l a L e y 7 1 6 d e 2 0 0 1 , d i o c u m p l i m i e n t o a l p r o c e s o 
d e s a n e a m i e n t o c o n t a b l e a n i v e l n a c i o n a l e l c u a l debía c u l m i n a r s e e l 3 1 d e d i c i e m b r e d e 2 0 0 3 ; s i n 
e m b a r g o , m e d i a n t e l a expedic ión d e l D e c r e t o 1 2 8 2 d e 2 0 0 2 , l a L e y 8 6 3 d e 2 0 0 3 , s e prorrogó e l término 
h a s t a e l 3 1 d e d i c i e m b r e d e 2 0 0 5 , i n c l u y e n d o u n a n u e v a c a u s a l d e l a s c u e n t a s p e n d i e n t e s d e c o b r o 
c o a c t i v o . P o s t e r i o r m e n t e l a L e y 9 0 1 d e 2 0 0 4 estableció a l g u n a s p r e c i s i o n e s p a r a c a s o s e s p e c i a l e s e n 
d i f e r e n t e s áreas. 

Q u e l a s L e y e s 7 1 6 d e 2 0 0 1 y 9 0 1 d e 2 0 0 4 , e s t a b l e c e n l a obl igación d e l o s j e f e s o d i r e c t o r e s d e l a s 
e n t i d a d e s públ icas, p a r a q u e u n a v e z c u l m i n a d o e l p r o c e s o , s e i n f o r m e d e t a l l a d a m e n t e a l C o n g r e s o d e 
l a Repúbl ica, l a s A s a m b l e a s D e p a r t a m e n t a l e s y C o n c e j o s M u n i c i p a l e s , según e l c a s o , e l r e s u l t a d o d e 
l a gest ión a d e l a n t a d a . 

Q u e m e d i a n t e e l Art ículo 7 9 d e l a L e y N o . 9 9 8 d e 2 0 0 5 s e prorrogó l a v i g e n c i a d e l P r o c e s o d e 
S a n e a m i e n t o C o n t a b l e h a s t a e l 3 1 d e d i c i e m b r e d e 2 0 0 6 . 

Q u e p o s t e r i o r m e n t e , m e d i a n t e S e n t e n c i a C - 4 5 7 d e l 7 d e j u n i o d e 2 0 0 6 , l a H . C o r t e C o n s t i t u c i o n a l 
declaró l a i n e x e q u i b i l i d a d d e l artículo 7 9 d e l a L e y 9 9 8 d e 2 0 0 5 , q u e p r o r r o g a b a h a s t a e l 3 1 d e d i c i e m b r e 
d e 2 0 0 6 , e l p r o c e s o d e s a n e a m i e n t o c o n t a b l e , p o r c o n s i d e r a r q u e e s t e v u l n e r a e l p r i n c i p i o d e u n i d a d d e 
m a t e r i a c o n s a g r a d o e n e l artículo 1 5 8 d e l a Const i tución Polít ica. 

C O N S I D E R A N D O 

C a r r e r a 1 0 N o 1 2 - 1 5 T o r r e B p i s o 1 7 - c o n m u t a d o r 8 9 8 6 8 6 8 e x t 1 4 0 6 - w w w . r a m a j u d i c i a l . g o v . c o 
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R a m a J u d i c i a l 
C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a 

República d e C o l o m b i a 

Dirección Ejecutiva de Administración Judicial 

Q u e c o m o q u i e r a q u e a p a r t i r d e l 7 d e j u n i o dejó d e t e n e r a p l i c a b i l i d a d e l p r o c e s o d e s a n e a m i e n t o 
c o n t a b l e e s t a b l e c i d o e n l a L e y 7 1 6 d e 2 0 0 1 y s u s d e c r e t o s r e g l a m e n t a r i o s , l a Contaduría G e n e r a l d e l a 
Nación m e d i a n t e C i r c u l a r E x t e r n a N o . 0 6 4 d e l 2 7 d e j u l i o d e 2 0 0 6 , impart ió i n s t r u c c i o n e s p a r a q u e l a s 
e n t i d a d e s públ icas r e a l i c e n depuración p e r m a n e n t e d e s u s c u e n t a s p a r a q u e s e dé u n b u e n m a n e j o d e 
l a c a r t e r a pública. 

Q u e l a L e y 1 0 6 6 d e 2 0 0 6 r e g l a m e n t a q u e e l t rámite d e l o s p r o c e s o s d e jur isdicción d e c o b r o c o a c t i v o 
d e l a s e n t i d a d e s públ icas s e r i g e p o r e l E s t a t u t o T r i b u t a r i o , y además d i s p o n e l a c o m p e t e n c i a p a r a 
d e c r e t a r l a prescripción d e l a acción d e c o b r o m e d i a n t e s u artículo 8 q u e m o d i f i c a e l i n c i s o 2 o d e l artículo 
8 1 7 d e l E s t a t u t o T r i b u t a r i o . 

Artículo 8°. Modifiqúese el inciso 2° del artículo 817 del Estatuto Tributario, el cual queda así: 

"La competencia para decretar la prescripción de la acción de cobro será de los Administradores de 
Impuestos o de Impuestos y Aduanas Nacionales respectivos, y será decretada de oficio o a petición de 
parte". 

Q u e d e i g u a l m a n e r a , l a m i s m a l e y e n e l artículo 1 7 r e z a : 

"Artículo 17. Lo establecido en los artículos 8° y 9° de la presente ley para la DIAN, se aplicará también 
a los procesos administrativos de cobro que adelanten otras entidades públicas. Para estos efectos, es 
competente para decretar la prescripción de oficio el jefe de la respectiva entidad." 

Q u e d e c o n f o r m i d a d c o n r e i t e r a d a j u r i s p r u d e n c i a d e l C o n s e j o d e E s t a d o ( c f r P r o v i d e n c i a d e l 2 6 d e j u l i o 
d e 2 0 0 2 , 1 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 9 1 6 4 3 0 1 , Sección Q u i n t a , C o n s e j o d e E s t a d o , s e n t e n c i a d e l 5 d e o c t u b r e 
d e 2 0 0 0 . E x p e d i e n t e 1 6 8 6 8 , Sección T e r c e r a ) , así c o m o d e l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l ( S e n t e n c i a C - 0 6 9 
d e 1 9 9 5 ) , e l f u n c i o n a r i o e n c a r g a d o d e l a s f u n c i o n e s d e c o b r o c o a c t i v o , c o n e l f i n d e g a r a n t i z a r e l d e r e c h o 
d e d e f e n s a , e l d e b i d o p r o c e s o , e l p r i n c i p i o d e economía p r o c e s a l , y l a p r e v a l e n c i a d e l d e r e c h o 
s u s t a n c i a l , t i e n e l a f a c u l t a d d e d e c r e t a r d e o f i c i o l a prescr ipción. 

Q u e r e v i s a d o e l e x p e d i e n t e , s e observó q u e d e n t r o d e l p r o c e s o d e C o b r o C o a c t i v o , n o h u b o ningún 
h e c h o i n t e r r u m p i e r a l a prescr ipción, d e l o s e n m a r c a d o s e n l a s c a u s a l e s señaladas e n e l artículo 8 1 8 
d e l E s t a t u t o T r i b u t a r i o , t r a n s c u r r i e n d o más d e l o s c i n c o ( 0 5 ) años s i n q u e s e h a y a p o d i d o h a c e r e f e c t i v a 
l a obl igación, razón p o r l a c u a l s e procederá a d e c l a r a r e s t e fenómeno jurídico, d e l p r o c e s o e n u n c i a d o 
a cont inuación: 

No P R O C E S O 7 6 0 0 1 - 1 2 9 0 - 0 0 0 - 2 0 1 0 - 0 0 2 5 4 - 0 0 

O B L I G A D O S G O N Z A L O NICANOR G A L V E Z F U N D O R A Cédula d e Extranjería N r o . 2 9 8 . 0 0 8 , 
J O A Q U I N V I C E N T E G A L L A R D O Cédula d e Extranjería N r o . 8 4 4 3 0 y T R A N S P O R T A D O R A A Z U L 
P L A T E A D A S A N i t . N r o . 8 9 0 3 0 1 5 6 7 

F E C H A E J E C U T O R I A 2 2 d e E n e r o d e 2 0 1 0 

F E C H A D E PRESCRIPCIÓN 2 3 d e E n e r o d e 2 0 1 5 

V A L O R D E L A O B L I G A C I Ó N $ 2 . 4 8 4 . 5 0 0 P a r a C a d a U n o 

V A L O R D E I N T E R E S E S $ 5 . 5 7 6 . 8 4 6 P a r a C a d a U n o 

V A L O R C O S T A S $ 1 0 . 0 0 0 P a r a C a d a U n o 

C a r r e r a 1 0 N o 1 2 - 1 5 T o r r e B p i s o 1 7 - c o n m u t a d o r 8 9 8 6 8 6 8 e x t 1 4 0 6 - w w w . r a m a j u d i c i a l . g o v . c o 
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O f i c i o h o j a N o . 3 

C O N S T A N C I A D E F I J A C I O N 

E l p r e s e n t e A V I S O , p o r e l c u a l s e n o t i f i c a l a Resolución N r o . 5 9 4 d e l 1 7 d e O c t u b r e d e 2 0 1 7 
"Por medio de la cual se decreta la prescripción de un proceso de cobro coactivo", e x p e d i d a 
p o r l a A b o g a d a E j e c u t o r a d e l a Dirección E j e c u t i v a S e c c i o n a l d e Adminis t rac ión J u d i c i a l d e 
C a l i - V a l l e d e l C a u c a , a l o s señores G O N Z A L O NICANOR G A L V E Z F U N D O R A Cédula 
d e Extranjería N r o . 2 9 8 . 0 0 8 , J O A Q U I N V I C E N T E G A L L A R D O Cédula d e Extranjería N r o . 
8 4 . 4 3 0 , s e f i j a p o r e l término d e c i n c o ( 5 ) días hábi les e n u n l u g a r v i s i b l e a l Público d e l a 
O f i c i n a Jurídica d e l a D E S A J d e C a l i , así c o m o e n l a Página W e b w w w . r a m a i u d i c i a l . g o v . c o , 
a l a s 8 : 0 0 a . m . d e l día 1 9 d e O c t u b r e d e l 2 0 1 7 . 

E l a n t e r i o r e s t a d o s e d e s f i j a h o y 2 5 d e O c t u b r e d e l 2 0 1 7 , s i e n d o l a s 5 : 0 0 p . m . 

M A R L E N Y I S E L A V A R O N Z A P A T A 
A b o g a d a E j e c u t o r a 

P a l a c i o d e J u s t i c i a " P e d r o E l i a s S e r r a n o Abadía" C a r r e r a l O N o . 1 2 - 1 5 P i s o 1 7 
w w w . r a m a j u d i c i a l . g o v . c o 
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